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INTRODUÇÃO 
 

O Relatório de Gestão trata-se de um documento elaborado pelo gestor público            

para comprovar os resultados alcançados em consonância com os objetivos          

estabelecidos em determinado período.  

Até o ano de 2017 o modelo de relatório de gestão para prestação de contas               

estava baseado em grande quantidade de números, complexo e de difícil interpretação            

para a sociedade. 

Diante disso, o Tribunal de Contas da União no exercício de seu poder             

regulamentar, que lhe confere o Art. 3° da Lei 8.443/1992, Órgão competente para definir              

conteúdos de elaboração do relatório de prestação de contas públicas, a fim de             

estabelecer integração das informações, no ano de 2018 promoveu uma mudança no            

processo de prestação de contas anuais das unidades da administração pública federal,            

com destaque para a adoção do Relato Integrado para o relatório de gestão de 2018.               

Essa mudança teve como finalidade aumentar a transparência, a credibilidade e a            

utilidade das contas públicas, conforme requerido pelo Acórdão 3.608/2014 – Plenário. 

O modelo de relatório no relato integrado opõe-se ao modelo anterior, que era             

focado na aquisição de insumos, na descrição de recursos, de forma extremamente            

detalhada. A ideia é que o relatório seja conciso, gráfico e focado na geração de valor                

público, ou seja, no resultado. O principal destinatário do relatório é a sociedade e não os                

órgãos de controle. Se o TCU precisar de informações mais detalhadas, que não estejam              

disponíveis em bases de dados públicas ou no relatório, ele tem poder para solicitá-las.  

Outra característica é que o relatório deve demonstrar o alcance de resultados no             

curto, médio e longo prazos, o que lhe confere uma visão prospectiva e não apenas               

retrospectiva como no modelo anterior.  

No setor público, o principal objetivo do relatório integrado é que a alta            

administração demonstre para a sociedade como as estruturas de governança funcionam           

para mobilizar recursos visando alcançar objetivos. Esses objetivos devem representar          

resultados que atendam de forma efetiva e útil às demandas da sociedade, isto é, criam               

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3608%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/1/false


 
valor público. Por esse motivo, o Relato Integrado mostra-se o modelo mais adequado             

para a prestação de contas por resultados. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Legislação Pertinente 
 

A Constituição Federal, no artigo 70, parágrafo único, prevê a obrigatoriedade de            

toda pessoa física ou jurídica, que assuma obrigações de natureza pecuniária, de prestar             

contas. 

Todo Gestor que administre recursos públicos federais deve prestar contas          

anualmente, ao término de um exercício, através da elaboração do Relatório de Gestão,             

cujo conteúdo é definido pelo Tribunal de Contas da União. 

Para o exercício referente ao ano de 2020, as prestações de contas anuais foram              

regulamentadas pela Instrução Normativa (IN) TCU 84/2020 contém as regras básicas e            

permanentes da prestação de contas em grau suficiente para orientar os procedimentos            

necessários a sua elaboração e manteve a adoção de estrutura de conteúdo e de              

diretrizes que vêm sendo implementadas desde as contas do exercício de 2018, modelo             

esse fortemente alinhado com o modelo de Relato Integrado (International Integrated           

Reporting Council – IIRC). 

A Decisão Normativa TCU 187/2020 manteve o propósito de estabelecer          

procedimentos mais estáveis, claros e eficientes, seguindo a diretriz do Tribunal de            

Contas da União (TCU) de contribuir para a desburocratização na Administração Pública            

Federal. 

 

 Conceito de Relatório de Gestão 

 

Documento elaborado pelo gestor com fim de demonstrar, esclarecer e justificar os            

resultados alcançados frente aos objetivos estabelecidos, informando no mínimo:  

● Os objetivos e as metas definidos para o exercício;  

● Os resultados alcançados ao fim do exercício, demonstrando como a estratégia, a            

governança e a alocação de recursos contribuíram para o alcance dos resultados;  

● As justificativas para objetivos ou metas não atingidas.  
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 Importância da apresentação do relatório de gestão e prestação de contas 

 

Além do cumprimento legal, a prestação de contas denota a transparência da            

administração pública, comprovação do cumprimento das metas consignadas no Plano de           

Desenvolvimento Institucional, bem como, dar vistas à sociedade dos recursos          

orçamentários aplicados a fim de garantir o controle social e dos órgãos oficiais de              

controle interno e externo. 

 

 Modelo Relato Integrado 

 

O relato integrado é uma nova abordagem para o processo de relatar. O produto              

final desse processo será um relatório integrado, cujo objetivo é integrar informação            

financeira e não financeira. Esta informação deve ser concisa e abrangente, e            

compreender a estratégia, a governança, o desempenho e as perspectivas das           

organizações.  

A ideia é construir um modelo de preparação de relatórios, baseado em processos             

de controle e gestão, com o objetivo de divulgar informações estratégicas, relevantes e             

úteis para comunicação interna, gestão integrada e para divulgação externa (prestação de            

contas).  

Por esse motivo, o relato integrado representa uma evolução nos processos de            

gestão organizacional e comunicação corporativa. O relato integrado foi desenvolvido pelo           

International Integrated Reporting Council (IIRC) ou Conselho Internacional para o relato           

integrado, criado em 2010. O IIRC é uma aliança internacional de empresas, reguladores,             

investidores, organismos de normatização, entidades contábeis e academia. 

 

 Responsáveis pela elaboração 

 

São responsáveis pela elaboração do Relatório de Gestão:  

● Reitores,  
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● Pró-reitores,  

● Diretores gerais,  

● Diretores Sistêmicos. 

 

 Prazos 

 

Conforme o Anexo I da DN 187/2020/TCU as peças que compõem o Relatório de              

Gestão deverão ser submetidas no sistema e-Contas até dia 31 de março, salvo             

alterações a posteriori. 

 

 Princípios para elaboração do Relatório de Gestão  

 

Para elaboração do relatório de gestão é imprescindível a atenção para dez            

princípios definidas na IN 84/2020, as quais deverão ser atendidas pela Instituição: 
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 Estrutura e conteúdo para elaboração do Relatório 

 

O formato e estrutura para elaboração do Relatório de Gestão devem atender os             

elementos de conteúdos constantes nos Anexos II estabelecidos na DN 187/2020/TCU.           

Nos tópicos a seguir, serão apresentados o detalhamento que cada capítulo deve abordar             
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e as orientações para elaboração do relatório, os quais norteiam o formato e dispor das               

informações que deverão compor o relatório.  

 

 Elementos pré-textuais 

 

Elementos que antecedem o conteúdo do relatório de gestão propriamente dito e            

que auxiliarão sua leitura pelos usuários das informações, a exemplo de sumário. 

 

 Mensagem do dirigente 
 

 
O objetivo da mensagem do dirigente máximo da unidade é fornecer uma visão geral do               

desempenho da gestão. 
Deverá conter: 

 

 

 

 

 

Máximo 2 (duas) páginas, com infográfico com os principais números do resultado da gestão,              

foto e assinatura do dirigente máximo da Instituição. 

 

 Visão geral organizacional e ambiente externo 

 

O objetivo deste capítulo é apresentar a Instituição (missão e visão), sua finalidade,             

estrutura organizacional e de governança, bem como as influências dos cenários externo            

e interno em seu desempenho e o modelo de negócios. 

Este capítulo deverá responder às seguintes perguntas: 
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Este capítulo deve abordar o seguinte conteúdo, no que couber: 

 

 

 

 

 

 

Máximo 5 (cinco) páginas. 
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 Riscos, oportunidades e Perspectivas 

 

O propósito deste item é a avaliação dos riscos que podem comprometer o             

atingimento dos objetivos estratégicos e dos controles implementados para mitigação          

desses riscos 

Este capítulo deve responder às seguintes perguntas: 

 

Deve abordar o seguinte conteúdo, no que couber: 

 

 

 

  

 
Máximo 5 (cinco) páginas. 
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Governança, Estratégia e Desempenho 

 

Informações sobre como a UPC planeja o cumprimento da sua missão,           

abrangendo valor a ser gerado e beneficiários a serem atendidos, com apresentação dos             

principais objetivos estratégicos estabelecidos, avaliação sobre como a estrutura de          

governança apoia o cumprimento dos objetivos estratégicos, especialmente sobre poder          

decisório e articulação institucional, assim como relacionamento com a sociedade e           

partes interessadas, apresentar os indicadores e as metas de desempenho definidos para            

o exercício, sua vinculação aos objetivos estratégicos, à missão da UPC, bem como os              

resultados alcançados no exercício de referência em face dos objetivos estabelecidos e            

às prioridades da gestão. 

Este capítulo deve responder às seguintes perguntas: 

 

 

Deve abordar o seguinte conteúdo, no que couber: 
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Resultados Alcançados ante os objetivos estratégicos e as prioridades da gestão 

 

O objetivo deste capítulo é demonstrar quais foram as metas e as realizações em              

relação à missão institucional e aos objetivos estratégicos finalísticos, bem como sintetizar            

as principais perspectivas para os próximos anos.  

Deve-se demonstrar os resultados alcançados para o período em relação à missão            

institucional e aos objetivos estratégicos finalísticos, por meio de indicadores sobre metas,            

justificativas para o resultado e expectativas para os próximos exercícios e ajustes            

necessários no planejamento estratégico para o exercício seguinte. 

Além disso, os macroprocessos finalísticos de Ensino, Pesquisa e Extensão,          

deverão apresentar o diagrama de suas respectivas cadeia de valor e que resultados             

entregam para a sociedade, conforme seus objetivos estratégicos. Uma Cadeia de Valor é             

representada através de um levantamento de toda a ação ou processo necessário para             

gerar ou entregar produtos ou serviços a um beneficiário, permitindo uma melhor            
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visualização do valor ou benefício agregados nos processos e sendo utilizada           

amplamente na definição dos resultados e impactos das organizações. 

A partir da Cadeia de Valor, composta pelos macroprocessos da organização, é            

possível desdobrar seu funcionamento em processos e subprocessos, em uma          

arquitetura que possibilita o alinhamento entre a estratégia, e as atividades efetivamente            

realizadas. 

 

Para este item, será necessário que cada macroprocesso finalístico da instituição           

(atividades fins) retrate o conteúdo listado abaixo em sua respectiva cadeia de valor, em              

subcapítulos específicos. 
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Por conseguinte, cada objetivo estratégico/cadeia de valor deve ser abordado em           

seção específica (subcapítulos), abrangendo o conteúdo a seguir especificado: 

 

 

 

 

 

 

Cada macroprocesso finalístico deve apresentar uma visão geral da sua atividade de            

forma sucinta, bem como sua estrutura de trabalho e ainda diagrama simples de sua              

respectiva cadeia de valor. 

Descrever quais prioridades foram estabelecidas pelo macroprocesso para alcance         

das metas estipuladas no PDI. 

Relacionar as principais ações, projetos e programas desenvolvidos que resultaram          

no atingimento das metas estabelecidas pela cadeia de valor, e ainda, evidenciar os             

resultados e pontos relevantes, além da mensuração dos valores aplicados e quais            

impactos existentes. Nesse item deve-se apresentar os indicadores, evolução,         

análise evolutiva e dos principais impactos que levaram aos resultados. 

 Destacar e analisar os riscos e fatores que impactam no alcance das metas. 

Elencar os principais resultados evidenciando-os às metas estabelecidas e aos          

objetivos estratégicos. Nesse item, é importante a demonstração dos indicadores de           

desempenho através de gráficos e/ou diagramas que facilitem a visualização do           

leitor/interessado. 
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Relacionar as causas que impediram o macroprocesso de alcançar os resultados           

esperados, bem como justificar metas não alcançadas e o método de monitoramento            

para esse fim.  

Especificar que desafios o macroprocesso enfrentará para atingir seus resultados          

ante ao planejamento estratégico, prováveis implicações e suas perspectivas futuras.  

 

 

 

Máximo 30 (cinco) páginas. 
 Considerando que os resultados serão integralizados, para cada cadeia de valor (macroprocessos            
finalísticos do IFAP) este capítulo deverá compor no máximo 10 (páginas) por eixo: Ensino, Pesquisa e                
Extensão. 
 

Resultados das principais áreas de atuação ou ações da UPC 

 

As principais áreas e ações devem ter seu desempenho, em termos de produção e              

de conformidade, apresentados em itens compatíveis, e devem tratar de temas como os             

que são exemplificados a seguir: 

Este capítulo deverá constar: 

 Declaração dos titulares responsáveis pelo planejamento, pelo orçamento e pela          

administração – ou cargos de natureza equivalente. 
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Demonstração da eficiência e conformidade legal de áreas relevantes de gestão a ser             

abordada em seção específica, abrangendo o conteúdo a seguir especificado por área de             

gestão: 
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Declaração do SE e do SPOA (ou cargos de natureza equivalente), 2 (duas) páginas, com foto e                 
assinatura dos responsáveis.  
Demonstração da eficiência e da conformidade legal das áreas relevantes da gestão que             
contribuíram para o alcance dos resultados da UPC: 15 páginas e uso intensivo de infográficos.  

 

 

 

 Informações Orçamentárias, Financeiras  e Contábeis  

 

O objetivo do capítulo é evidenciar a situação e o desempenho financeiro,            

orçamentário e patrimonial da gestão no exercício, por meio de demonstrações resumidas            

de valores relevantes extraídos das demonstrações financeiras e das notas explicativas. A            

evidenciação deve contemplar as principais unidades que compõem a UPC, de forma            

individual e agrupada, de acordo com a materialidade e a relevância para os resultados              

do conjunto. 

 

Declaração do contador/opinião dos auditores externos  
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Demonstrações Contábeis  

 

 

 

 

 

 

 

Este capítulo deve responder a seguinte pergunta: 

 

 

As informações deste capítulo visam dar suporte ou detalhar informações mais           

agregadas do relatório de gestão, sobretudo as referenciadas nos elementos de conteúdo            

anteriores. 

Estas informações podem ser proporcionadas mediante links, nesta ou nas seções           

anteriores ao longo do relatório de gestão, para as demonstrações contábeis ou            

referências para suas notas explicativas, bem como para documentos, tabelas, páginas           

ou painéis de informação já produzidos pela UPC, quando aplicável, ou ser apresentadas             

nesta seção, envolvendo, por exemplo: 

Evidenciação da situação e do desempenho financeiro, orçamentário e patrimonial          

da gestão no exercício por meio de demonstrações resumidas de valores relevantes            

extraídos das demonstrações financeiras e das notas explicativas, incluindo, por exemplo: 
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Declaração do contador, 2 (duas) páginas, com foto e assinatura do contador.  
Demonstrações contábeis: máximo 10 (dez) páginas, uma demonstração por página, em R$ bilhões,             
somente informações agregadas.  
Notas explicativas: máximo 20 (vinte) páginas, em R$ bilhões, somente informações agregadas, destaque             
para os principais números e para as grandes variações, relevância aos números das demonstrações              
relacionadas aos resultados da gestão, bem como ao desempenho na gestão dos recursos.  
 

 Outras informações relevantes 

 

O objetivo do capítulo é esclarecer como a UPC determina os temas a serem              

incluídos no relatório integrado e como estes temas são quantificados ou avaliados, bem             

como o tratamento de determinações e recomendações do TCU.  

Este capítulo deverá abordar: 

 

 

23 

 



 

 
Anexos e apêndices 

 

Se aplicáveis, documentos e informações de elaboração da UPC ou de terceiros            

úteis à compreensão do relatório, que podem ser fornecidos mediante links, nesta ou nas              

seções anteriores ao longo do relatório de gestão, para documentos, tabelas, páginas ou             

painéis de informação já produzidos pela UPC. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
As informações deste manual orientativo foram adaptadas da cartilha publicada pelo           

Tribunal de Contas da União em 28 de novembro de 2020 para a compreensão da estrutura e dos                  

elementos de conteúdo que devem nortear a elaboração do relatório de gestão das contas do               

exercício de 2021, e ainda da Decisão Normativa n° 187/2020/TCU. 

O objetivo desse material é nortear os gestores dessa Instituição para mensuração, análise             

e abordagem de seus respectivos resultados no relatório de gestão anual do IFAP. 

Outrossim, para elaboração do relatório de gestão é imprescindível observar os dez            

princípios definidos na IN 84/2020, as quais deverão ser atendidas pelo Instituto.  

É mister esclarecer que em razão de atualizações normativas, bem como das diretrizes             

emitidas pelo Órgão de Controle Externo, este material poderá ser revisado e atualizado para              

atendimento normativo. 

Por fim, em se tratando de um documento que apresenta os resultados da gestão, é               

fundamental que todos os envolvidos na elaboração empenhem-se em compreender e adequar-se            

ao novo modelo do relatório de gestão no formato relato integrado, aprimorando informações, bem              

como suas respectivas análises. 
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